Legismap Roncarati
Pregéo eletronico passa a ser obrigatério para administracao federal

Decreto editado em setembro entrou em vigor nesta segunda-feira

A partir de hoje (28), os 6rgaos da administracdo federal deverao usar o pregao eletrénico
(processo eletrénico de licitacdo) para adquirir bens e servicos comuns. Editado no fim de setembro
pelo presidente Jair Bolsonaro, o decreto entrou em vigor nesta segunda-feira.

A exigéncia vale para érgaos da administracdo publica federal direta, autarquias, fundacdes e
fundos especiais. O decreto ndo abrange empresas publicas e sociedades de economia mista, que
tém regimes préprios de licitacdo estabelecido pela Lei das Estatais.

Estados, municipios e Distrito Federal também ficarao obrigados a licitar pelo pregdo eletronico
caso usem recursos da Unido para as contratacdes. A exigéncia afetard as licitacdes locais em
regime de convénios, de contratos de repasse ou de transferéncia de fundo federal.

Até agora, a utilizacdo do pregao eletronico nas licitacdes federais era preferencial, mas nao
obrigatdria. O decreto valera para quase todas as compras federais, exceto em trés situacdes:
contratacdo de obras, locagdes imobilidrias e alienacdes e contratacdo e compra de bens e servicos
especiais, inclusive os servicos especiais de engenharia.

O decreto segue o entendimento do Tribunal de Contas da Unido (TCU) de que servicos comuns de
engenharia podem ser contratados por meio de pregao eletrénico. Até alguns anos atras, havia o
entendimento de que nenhum servico de engenharia poderia ser licitado pela modalidade
eletrénica.

Estudos técnicos

Agora, os estudos técnicos preliminares serao obrigatérios para todas as contratacdes em que o
procedimento for necessario. Anteriormente, somente as licitacdes para solucdes de tecnologia da
informacado exigiam o estudo, que orienta a elaboracao do termo de referéncia.

Outra mudanca trazida pelo decreto diz respeito ao orcamento sigiloso. O valor méximo ou o valor

de referéncia nao serao mais divulgados até o fim da fase de lances, repetindo o modelo adotado
na Lei das Estatais e no Regime Diferenciado de Contracdes.

O prazo para a impugnacao de editais elevou-se de dois para trés dias Uteis antes da data do
pregdo. A resposta do pregoeiro também aumentou, de 24 horas para dois dias Uteis.

Fonte: Agéncia Brasil, em 28.10.2019
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